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R E L A T Ó R IO :R E L A T Ó R IO :R E L A T Ó R IO :R E L A T Ó R IO :    

A s presentes peças tratam  da L icitação na m odalidade Convite nº 06/08, seguida do Contrato nº 01/09, 

celebrado entre a U niversidade E stadual da Paraíba-U E PB  e a TE R R A M E R  Construções L tda, 

objetivando a contratação de em presa especializada para elaboração dos projetos estruturais da Central de 

A ulas da U E PB , no m unicípio de Cam pina G rande, no valor total de R $ 25.000,00. 

Considerando as várias irregularidades identificadas no relatório exordial da U nidade Técnica, e atendendo 

aos princípios constitucionais da am pla defesa e do contraditório, bem  com o do devido processo legal, a  

R eitora da U E PB , Srª M arlene A lves Sousa L una, foi regularm ente intim ada e apresentou defesa. 

A nalisando as peças defensórias, a  A uditoria, às fls. 83/86, considerou irregular o procedim ento licitatório em  

questão, em  virtude de o objeto da licitação não ter sido suficientem ente discrim inado, infringindo o art. 40, 

I, c/c art. 55, da L ei 8666/93, única falha rem anescente nos autos.  E  ainda, com  relação à irregularidade 

superada de “não estabelecim ento do regim e de execução de acordo com  o art. 55, II, da L ei 8666/93”, sugeriu  

recom endação à atual adm inistração para que, nos próxim os certam es, seja observada a form a de execução do 

contrato m esm o que o pagam ento seja à vista. 

Instado a se m anifestar, o Ó rgão M inisterial, através do Parecer n° 640/10, da lavra do ilustre P rocurador 

A ndré Carlo Torres Pontes, assim  se m anifestou a respeito da eiva rem anescente: 

“Com  efeito, a  d . A uditoria, em  seus relatórios, identifica atropelo em  form alidade legal na 

execução do procedim ento de licitação, m as sem  fazer qualquer restrição à concretude do 

objetivo perseguido, não apontando, até m esm o, incoerência entre os preços ofertados.  A o 

contrário, atestou, em  seu derradeiro pronunciam ento, a  adequação do preço praticado. A ssim , 

em bora se houvesse pecado quanto a alguns aspectos form ais (estrita legalidade), sob os enfoques 

da legitim idade e econom icidade (eficácia, eficiência e efetividade) o procedim ento m ostrou-se 

regular, com  ressalvas para as adequações de estilo  em  futuras avencas” 

 

A o final, o Parquet opinou no sentido de que seja ju lgada regular com  ressalvas a licitação em  análise, 

recom endando-se à adm inistração os ajustes nos futuros procedim ento, conform e relatórios da d. A uditoria. 

O  R elator recom endou o agendam ento do processo para  a presente sessão, dispensando intim ações. 

 

V O T O  D O  R E L A T O R :V O T O  D O  R E L A T O R :V O T O  D O  R E L A T O R :V O T O  D O  R E L A T O R : 

A  finalidade da licitação em  tela foi a  contratação de em presa especializada para elaboração  dos p ro jetos elaboração  dos p ro jetos elaboração  dos p ro jetos elaboração  dos p ro jetos 

estrutura is estrutura is estrutura is estrutura is da Central de A ulas da U E PB , cu jas discrim inações se encontravam  nas plantas em  anexo do 

E dital, cf. item  1.1.0 . do m esm o.  A contece que a única m ácula restante no certam e –  ob jeto  da  licitação  ob jeto  da  licitação  ob jeto  da  licitação  ob jeto  da  licitação  

in suficientem ente d iscrim inadoinsuficientem ente d iscrim inadoinsuficientem ente d iscrim inadoinsuficientem ente d iscrim inado –  perdurou por não terem  sido juntados aos autos tais anexos, o que poderia 

ser superado com  a solicitação. 

N o entanto, por econom ia processual, considero que dita falha não causou preju ízo aos cofres público e nem  

tem  o condão de m acular por inteiro o certam e, com o bem  m anifestado pelo Ó rgão M inisterial.  
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fls.2  

Com  escopo no predito, pavim ento m eu voto, em  estreita sim biose com  o Parquet, pela regularidade com  

ressalvas do procedim ento licitatório em  tela, recom endando-se à U E PB  que, nos próxim os certam es, seja  

observada a form a de execução do contrato –  art. 55 , II, da L ei de L icitações –  m esm o que o pagam ento seja 

à vista. 

 

D E C ISÃ O  D A  1D E C ISÃ O  D A  1D E C ISÃ O  D A  1D E C ISÃ O  D A  1 ª C Â M A R A  D O  T C Eª C Â M A R A  D O  T C Eª C Â M A R A  D O  T C Eª C Â M A R A  D O  T C E ----P B :P B :P B :P B :    

V istos, relatados e discutidos os autos do P rocesso TC  N ° 03636/08, os M em bros da 1ª Câm ara do 

TR IB U N A L  D E  CO N TA S D O  E STA D O  D A  PA R A ÍB A , A CO R D A M , à unanim idade, na sessão 

realizada nesta data, em  Ju lgar regu lares com  ressa lvasJu lgar regu lares com  ressa lvasJu lgar regu lares com  ressa lvasJu lgar regu lares com  ressa lvas a presente licitação e o contrato dela decorrente, 

recom endandorecom endandorecom endandorecom endando ---- sesesese à U E PB  que, nos próxim os certam es, seja observada a form a de execução do contrato –  art. 

55, II, da L ei de L icitações –  m esm o que o pagam ento seja à vista. 

 

Publique-se, registre-se e cum pra-se. 

M ini-P lenário Conselheiro A dailton Coelho Costa 

 

João Pessoa, 05 de m aio de 2010 

 

 

Conselheiro U m berto Silveira Porto 

P residente 

 

 

Conselheiro F ábio Túlio F ilgueiras N ogueira 

R elator 

 

 

F ui presente, 

R epresentante do M inistério Público junto ao TCE     

 


